
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0025123-53.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
A Escrivania de Paz do município de Balneário Arroio do Silva, comarca

de Araranguá comunicou, por meio do Ofício n° 64/2026 (10602001), sobre suposta
falsificação de instrumento particular de contrato de compra e venda referente ao
imóvel matriculado sob n. 6.394, ocorrida na comarca de Araranguá, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela.

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Tatiana Regina Esteves Bastos,
Assessora Correicional, em 26/05/2026, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10716676 e o
código CRC D42976B6.
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COMARCA DE ARARANGUÁ - ESTADO DE SANTA CATARINA

Município de Balneário Arroio do Silva/SC

ESCRIVANIA DE PAZ

Escrivão de Paz - Maurício Bianchini Mello

Ofício n° 64/2026 Balneário Arroio do Silva/SC, 23 de Abril 2026.

Excelentíssimo Sr.(a) Dr.(a) Juiz (a) Diretor (a) do Foro e

Prezados Notários e Registradores do Estado de Santa Catarina

Venho, por meio do presente, no uso de minhas atribuições,

comunicar que, no dia 22/04/2026, compareceu a esta serventia a Sra. Luciane

Inês Romani, filha do Sr. José Romani (já falecido), solicitando informações

acerca de um contrato que lhe foi apresentado, o qual supostamente teria

reconhecimento de assinaturas realizado na Escrivania de Paz de Balneário

Arroio do Silva/SC.

Trata-se de um "Instrumento Particular - Contrato de

Compra e Venda", datado de 27/01/2016, no qual consta como vendedor o Sr.

José Romani e como comprador o Sr. Luciano Soares Pereira, referente a um

imóvel situado no Município de Balneário Arroio do Silva/SC, sob matrícula nº

6.394, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Araranguá/SC, com área

de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), medindo 12,50 metros de frente por

24,00 metros de fundos, correspondente ao lote nº 20 da quadra n° 56 do

Loteamento Balneário Guairacá.

Após análise do documento apresentado, foram

identificados indícios de falsidade, uma vez que a assinatura atribuída à
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escrevente na etiqueta de reconhecimento de firma não confere com a

assinatura constante no sinal público desta serventia. Ademais, foram

verificadas divergências na grafia de palavras constantes na etiqueta, bem como

inconsistências nos carimbos utilizados, selo e nº de recibo, os quais não

correspondem aos adotados nos atos oficiais deste ofício.

Verificou-se, ainda, que o Sr. José Romani, qualificado como

vendedor, não possui cadastro nesta serventia. Quanto ao Sr. Luciano Soares

Pereira, embora possua cadastro, não hả registro de reconhecimento de firma

relacionado ao referido contrato ou ao imóvel mencionado.

Cabe salientar que a Sra. Luciane Inês Romani, que

compareceu a este ofício, é filha do Sr. José Romani e já registrou o Boletim de

Ocorrência n° 0435362/2026-BO-00210.2026.0000468, tendo inclusive

comparecido à Delegacia de Polícia para prestar esclarecimentos,

representando o falecido.

Após a ciência dos fatos, foram adotadas as providências

legais cabíveis, com o registro do boletim de ocorrência junto à Delegacia de

Polícia Civil de Balneário Arroio do Silva, o qual segue anexo, juntamente com

os demais documentos comprobatórios, tendo sido, ainda, realizada a devida

comunicação ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às serventias do

Estado, nos termos do art. 475-A, III, do CNCGJ, de forma simultânea à presente

comunicação.

consideração.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe meus protestos de

Maurício Bianchini Mello

Escrivão de Paz



SEGURANÇA PUBLICA

CATAВT
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina

Rua Regimento Barriga Verde, 800, Centro - ARARANGUÁ/SC 48-3665.8386

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0439897/2026-BO-00603.2026.0003686

DATA E HORA DO REGISTRO: 23/04/2026 10h01min

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA - 48-3529.0196

FATO

POLICIA

CIVIL

Polícia Civil

Dengue

DATA DO FATO: 22/04/2026 HORA DO FATO: 14:00 (aproximada)

LOCAL DO FATO: (Interior do ambiente/Ensino) AVENIDA BARRIGA VERDE, nº 1010, CENTRO, BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA/SC/BR
CEP: 88914-000 | Ponto de Referência: CARTÓRIO | Coordenadas: -28.98278,-49.42017
FATOS COMUNICADOS: Falsificação de documento público/Consumado

ENVOLVIDOS

FRANCIELLE TEIXEIRA ROQUE (30 anos) | Comunicante: Falsificação de documento público/Consumado

Filiação: IVONETE EMIDIO TEIXEIRA ROQUE

Filiação: MAURÍ JOSÉ ROQUE

Data de Nascimento: 10/05/1995

Naturalidade: ARARANGUÁ/SC/BRASIL
CNH: 07231470207 - SC

Relato Individual: Eu, Francielle Teixeira Roque, na qualidade de escrevente da Escrivania de Paz do Município de Balneário Arroio do

Silva/SC, venho por meio deste relatar que, no dia 22 de abril de 2026, compareceu a esta serventia a Sra. Luciane Inės Romani, filha

do Sr. José Romani, já falecido, solicitando informações acerca de um documento intitulado "Instrumento Particular - Contrato de

Compra e Venda", datado de 27 de janeiro de 2016, no qual consta como vendedor o Sr. José Romani e como comprador o Sr. Luciano

Soares Pereira, tendo como objeto um imóvel situado no Município de Balneário Arroio do Silva/SC, matriculado sob o nº 6.394 no

Cartório de Registro de Imóveis de Araranguá/SC, com área de 300,00 m², medindo 12,50 metros de frente por 24,00 metros de
fundos, correspondente ao lote nº 20 da quadra nº 56 do Loteamento Balneário Guairacá. Após análise do documento apresentado,
foram identificados indícios de falsidade, tendo em vista que a assinatura atribuída à escrevente na etiqueta de reconhecimento de

firma não confere com o padrão constante no sinal público desta serventia, além de haver divergências na grafia de palavras
constantes na etiqueta e inconsistências nos carimbos utilizados, os quais não correspondem aos adotados nos atos oficiais desta

Escrivania. Verificou-se, ainda, que o Sr. José Romani, indicado como vendedor, não possui cadastro nesta serventia, e que, embora о

Sr. Luciano Soares Pereira possua cadastro, não há registro de reconhecimento de firma relacionado ao referido contrato ou ao

imóvel mencionado. Diante dos fatos expostos, há fundada suspeita de falsidade do documento apresentado. Ressalto, por fim, que a

Sra. Luciane Inês Romani já registrou o Boletim de Ocorrência nº 0435362/2026-BO-00210.2026.0000468 e compareceu à Delegacia

de Polícia para prestar esclarecimentos, representando o falecido. Diante disso, apresento o presente relato para fins de registro de
Boletim de Ocorrência e para que sejam adotadas as providências cabíveis à apuração dos fatos.

Outras Informações: O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara

estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

BENS/OBJETOS

Documento - Outro documento - Outro Documento (Outro envolvimento)
Número: Não informado

FRANCIELLE TEIXEIRA ROQUE (Outro vínculo)

CLAUDIO CESAR PEREIRA (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

ATENDENTES
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